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Promotores rejeitam Conselho 
O Conselho Nacional de Justiça 

lesmo sem controle externo é algo 
[desnecessário", porque o Ministério 
'úblico já tem freios e contrapesos 
(ia sua atividade que é transparente 
i exercida perante outro poder, o Ju- H 
iciário. A opinião é do procurador-

jjeral de Justiça do Estado de São 
'aulo, Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
jue reuniu em seu gabinete mais 
iois promotores que também se ma-
ifestaram sobre a criação do órgão 
ie fiscalização de juizes e promoto
res, conforme o segundo substitutivo 
apresentado por Bernardo Cabral. 

Em todo o Estado são 1.200 pro-
I curadores e promotores de Justiça e, 
[falando por eles, o procurador-geral 
I garante que todos fazem questão de 
I trabalhar com absoluta Usura e cor-
jreção, estritamente dentro dos limi
tes da lei, repugnando a todos a prá-

I tica de qualquer ato arbitrário. 

"Em primeiro lugar o Conselho 
I Nacional de Justiça é desnecessário, 
I visto existirem no Ministério Público 
mecanismos de controle na atuação 
de seus membros, inclusive através 
da ação das corregedorias, que têm 
atuado com rigor nos casos de des-
cumprimento dos deveres funcionais 

I de seus membros." 

Alvarenga observou que, "em se
gundo lugar, a instituição deste con
selho, dependendo da composição 
que a lei infraconstitucional vier a 
lhe atribuir, poderá implicar a que
bra da autonomia e da independên
cia que é essencial ao Ministério Pú
blico forte, para que possa exercer a 
sua função precípua que é a de velar 
pela defesa dos interesses indisponí
veis da sociedade". 

O Ministério Público exerce sua 
atividade defendendo a sociedade 
perante outro poder, que é o Poder 
Judiciário, observou ainda o procu
rador-geral. "Em contrapartida, o 
próprio Ministério Púbüco atuará no 
sentido de evitar um eventual abuso 
do poder do juiz de direito recorren
do quando for o caso ao tribunal su
perior." Como prova disso, Alvaren
ga conta que diariamente os procu
radores recorrem ao Supremo Tribu
nal Federal. 

Kenji Honda 

Para Magri, Ferraz e Alvarenga, o Ministério Público já tem controle próprio e eficaz 

'Tudo isso me parece ingerência" 
Os membros da Associação Pau

lista do Ministério Público voltaram 
na sexta-feira "decepcionados" de 
Brasília com a não-votação do capí
tulo V, "das funções essenciais à ad
ministração da Justiça", que irá ao 
plenário como está. Promotores e 
procuradores à disposição nos gabi
netes de secretarias estaduais e mi
nistérios terão de voltar ao lugar de 
origem, conforme a proposta no 
substitutivo de Bernardo Cabral. 

A criação do Conselho Nacional 
de Justiça se deve a uma preocupa
ção generalizada no sentido de se es
tabelecer um sistema de controle so
bre todas as instituições, observa 
a i r ^ a o procurador-geral. "Mas 
quaij/o se pensa em controlar as ins
tituições, o que se procura evitar é a 

ocorrência de abusos que em outros 
períodos históricos ocorreram. Acon
tece que a criação do conselho entra 
nessa Unha geral de idéia, mas não 
leva em conta precisamente as pecu-
Uaridades do Ministério PúbUco e do 
Poder Judiciário." 

"Isso tudo me parece a ingerên
cia de um poder no outro" — disse o 
promotor Ronald Victor Magri, cura
dor do meio ambiente. "Se querem 
agilizar a Justiça, que dêem instru
mentos legais e meios. O Código de 
Processos deriva de uma teoria pro
cessual do século XIX. Teria que ha
ver um estudo a partir da doutrina. 
Está se ensaiando a tecnologia, mas 
a nossa última conquista no Ministé
rio PúbUco é a máquina de escrever. 
E olha que fiquei quatro anos na Co
marca de Socorro usando uma má

quina de escrever emprestada do Ju
diciário. A revolução tecnológica de
veria chegar na distribuição da Justi
ça, porque os autos são costurados 
com barbante como há 200 anos." 

Outro promotor de Justiça, An
tônio Augusto Ferraz, disse desco
nhecer qualquer tipo de controle nes
ses moldes em outros países. "Tud.o é 
imprevisível, porque ainda é a lei 
complementar quem decidirá. De 
qualquer forma, dificilmente isso al
terará o regime de trabalho do pro
motor, porque se, por exemplo, ele 
quiser favorecer alguém ou arquivar 
um inquérito, não poderá fazê-lo, 
porque terá de submeter as provas 
ao juiz. Temos controles suficientes, 
que são as corregedorias e o Conse
lho Nacional da Magistratura." 

Justiça rápida, só 
com mais autonomia 

BRASILIA 
AGENCIA ESTADO 

O ministro Sydney Sanches, do 
Supremo Tribunal Federal, afirmou 
que "justiça rápida, barata e eficien
te" só será possível no BrasU se a 
Assembléia Nacional Constituinte 
conferir efetivamente ao Poder Judi
ciário autonomia orçamentária, polí
tica e administrativa. Durante en
contro com acadêmicos de Direito, 
Sanches defendeu com veemência a 
manutenção do STF como cúpula do 
Poder Judiciário e lamentou a exclu
são do instituto da relevância — cujo 
objetivo é a uniformização da juris
prudência — e da eUminação da avo-
catória, "sempre bem utilizada pelo 
STF" quando as decisões "escabro
sas e absurdas", das instâncias infe
riores, colocaram em risco o interes
se público. 

No balanço que fez sobre o capí
tulo do Poder Judiciário aprovado 
nesta semana pela Comissão de Sis-
tematização, Sydney Sanches lem
brou aos estudantes que a maioria 
dos integrantes do Supremo se defi
niu contra a criação do Superior Tri
bunal de Justiça. Segundo o minis
tro, as propostas que o STF poderia 
apresentar à Assembléia Nacional 
Constituinte haviam sido encami
nhadas à comissão Afonso Arinos. 
Lamentou, contudo, que poucas su
gestões tenham sido aproveitadas. 

CONSELHO 

Outro ponto levantado por San
ches foi a aprovação do Conselho Na
cional de Justiça, cujo objetivo é 
controlar as atividades funcionais e 
administrativas do Judiciário. Ele 
ponderou que o recuo da Assembléia 
Nacional Constituinte, em relação ao 
controle externo, conforme dispunha 
o projeto Cabral II, vai evitar de cer
ta forma a ingerência de advogados e 
de pessoas indicadas pelo Congresso 
Nacional, provavelmente vinculadas 
a partidos políticos na disciplina da 
magistratura. Alertou, contudo, que 
a aprovação da emenda do deputado 
José Maria Eymael (PDC-SP) — que 
transfere a regulamentação do con

selho para lei complementar — per
mite que membros do Poder Judiciá
rio fiscalizem membros do Ministério 
PúbUco, que é uma instituição vincu
lada ao Executivo. E, ao mesmo tem
po, permite que eles fiscaUzem a ma
gistratura. "Isso não me parece bom 
nem para o Judiciário nem para o 
Ministério Público, pois indireta
mente permite a interferência de jim 
sobre o outro, afetando a indepen
dência de ambos", asseverou o mi
nistro do STF. 

O deputado e jurista Michel Te
mer (PMDB-SP), ex-secretário de Se
gurança Pública do Estado, disse 
que a Comissão de Sistematizarão 
terminou por converter o Suprema 
Tribunal Federal em verdadeira cor
te constitucional. Ele expUcou que, 
da forma em que está, as competên
cias básicas do STF são aquelas que 
visam guardar a integridade do texto 
constitucional. "Tanto isto é verdade 
— saUentou Temer — que hipóteses, 
como a da avocatória de processos e 
do recurso extraordinário do Supe
rior Tribunal de Justiça para o Su
premo Tribunal, foram excluídas." 

Sobre o Conselho Nacional de 
Justiça, que gerou grande polêmica 
entre os magistrados de todo o País, 
Michel Temer disse que sua aprova
ção, com base na emenda Eymael 
elimina o controle externo e vai per
mitir que a lei complementar o regu
lamente Segundo o parlamentar, na
da impede que, em sua composição, 
figurem apenas magistrados. 

Ao fazer um balanço da matéria 
aprovada esta semana pela Comis
são de Sistematização, Temer ressal
tou que há uma grande possibilidade 
de se desenvolver no Brasil uma jus
tiça mais rápida. Isso será possível, 
segundo o deputado, com a criação 
dos juizados especiais, que terão um 
rito sumaríssimo no julgamento das 
questões levadas ao Judiciário. 
"Ressalvo que a agilização efetivado 
Judiciário não depende da criação de 
órgãos, mas de recursos financeiros 
que ele tenha para aparelhar-se ade
quadamente", expUcou o deputado. 
Michel Temer lembrou, entretanto, 
que até esta matéria — autonomia 
financeira — está prevista no projeto 
de Cabral. 


